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PROCESSO N°  36530/2020-TJMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°  0060/2021-TJMA 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO MARANHÃO E A EMPRESA MASTER CONSTRUÇÓES 
E LIMPEZA EIRELI. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário. 

inscrito no (NPJ sob o n.° 05.288.790/000I-76. com  sede na Av. Dom Pedro II. smn°. Palácio 

"C'lovis Bevilácqua', Centro, CFP: 65.010-905. São Luís/MA, representado pelo seu Presidente, o 

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e domiciliado nesta cidade, 

inscrito no CPF sob o n.° 044.880.083-72, RG n° 058870812016-2/SSP/MA, doravante denominado 

CONTRATANTE, de outro e a EMPRESA MASTER CONSTRUÇÕES E LIMPEZA EIRELI, CNPJ 
N° 05.564.043/0001-13, sediada à Rua 30, número 05, Bairro Coheb do Sacavém, São Luís/MA, CEP: 
65.042-210, neste ato representada pelo Sr. CRISTIAN BROCARDO SEEGER, inscrito no CPF sob o n 
038.658.133-99, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta o Processo 
Administrativo n° 36530/2020-TJMA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 04/2021 - 
SRP-TJMA e em observância ao disposto na Lei n° 10.520/02 2 e Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
têm entre si justo e contratado o que segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializada, para 

prestação de serviços continuados na categoria Auxiliar em Saúde Bucal. 

1.2. As especificações estão de acordo com o Termo de Referência, anexo do Pregão Eletrônico n° 

04/2021 - TJMA, Ata de Registro de Preços n° 33/2021 -TJMA e na Proposta de Preços da 

CONTRATADA, que são partes integrantes deste Contrato, independente de transcrição. 

1.3. As quantidades e especificações necessárias para o pleno atendimento da solicitação 

apresentada são as relacionadas abaixo: 

Item Especificação Unidade de 
Medida Quantidade 

Valor Unitário 
R$ Valor Mensal 

R$ 

Valor Total 
Anual 

R$ 
Auxiliares em Saúde Bucal, com 
nível 	médio 	completo, 	curso Posto de 0  técnico 	na 	área 	de 	auxiliar 	de 08 R$ 2.907,24 R$ 23.257,92 R$ 279.095,04 
consultório dentário e registro no serviço 

Conselho Regional de Odontologia.  

VALOR TOTAL: RS 279.095,04 (Duzentos e setenta e nove mil, noventa e cinco reais e quatro centavos) 'A 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses com início em 05/07/2021 e término em 
05/07/2022, podendo ser prorrogado com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor total deste Contrato é de R$ 279.095,04 (Duzentos e setenta e nove mil, noventa e 
cinco reais e quatro centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, 
incidentes sobre os serviços contratados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO ESPECIAL 
DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERi; FUNÇÃO:02 - 
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; 
NATUREZA DE DESPESA: 339037 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA; 

4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.°  202 1NE000225-FERJ, emitida em 11/05/2021, à conta da dotação orçamentária especificada 
nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da 
nota de empenho que albergou a aquisição, FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ: 04.408.070/0001-34. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Executados os serviços, a CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal de Serviços, emitida a 
partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, de acordo com o 
empenho. 

5.1.1. A referida nota fiscal será obrigatoriamente acompanhada da folha de pagamento completa do 
mês anterior ao de referência, acompanhada do recibo/comprovante do pagamento de salário dos 
funcionários, bem como os comprovantes de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS (GF1P e SEFIP). da Previdência Social (GPS) e insalubridade, exceção feita ao 
último pagamento do contrato, cuja nota fiscal deverá ser acompanhada também da documentação 
referente ao mês da prestação do serviço. 

5.2. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá estar em dia com os documentos relativos à 
seguridade social (CND - Certidão Negativa de Débito e CRF - Certificado de Regularidade 

FGTS). 
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5.3. Havendo erro na nota fiscal ou outra circunstância que obste a quitação da despesa, ela ficará 
pendente e o pagamento sustado, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.4. CONTRATANTE e CONTRATADA comprometer-se-ão a respeitar, em todos os seus 
termos, o que consta na Resolução n° 98/2009, do Conselho Nacional de Justiça, que prevê, dentre 
outras obrigações, que as provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 13° salário e multa do 
FGTS por dispensa sem justa causa e o impacto sobre férias e 13° salário, serão glosadas do valor 
mensal do contrato e depositadas exclusivamente em conta-corrente vinculada - bloqueada para 
movimentação - aberta em nome da empresa cm banco público oficial, unicamente para essa 
finalidade e com movimentação somente por ordem do UMA (Art. P da Res. n° 98/2009 - CNJ). 

5.5. No ato de assinatura do contrato, a contratada assinará documento próprio em que autoriza o 
contratante a abrir conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação - para o fim de 
depositar os valores constantes mencionados no Item 5.17, em acordo com a Res. n° 98/2009 - 
CNJ. 

5.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas acima mencionados, depositados na 
conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação - deixarão de compor o valor do 
pagamento mensal à empresa. (Art. 80  da Res. n° 98/2009 - CNJ). 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo UMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

i=365 
6/100 

1=0,00016438 
1= 365  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
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5.9. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

5.10. A CONTRATADA, caso não possua sede no Estado do Maranhão, deverá proceder ao 
registro/cadastramento das Notas Fiscais/Faturas junto à Secretaria Estadual da Fazenda do 
Maranhão, sob pena de não efetivação do pagamento. 

5.10.1. O setor competente do órgão, Diretoria Financeira, validará as Notas Fiscais/Faturas 
devidamente cadastradas/registradas pelas empresas. 

5.11. As notas fiscais serão rejeitadas caso contenham emendas, rasuras, borrões ou outras 
informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução da pendência. 

5.12. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços serão executados na Divisão Odontológica do Tribunal de Justiça do Estado do 
Maranhão e na Divisão Odontológica do Fórum Desembargador Sarncy Costa, os quais cumprirão 
uma carga horária de 30 horas semanais realizando a seguinte rotina e procedimentos: 

a) Organizar e executar atividades de higiene bucal; 

b) Processar filme radiográfico; 

c) Preparar o paciente para o atendimento; 

d) Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 

e) Manipular materiais de uso odontológico; 

fl Selecionar moldeiras; 

g) Preparar modelos em gesso; 

li) Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 
em saúde bucal; 

i) Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológicos e do ambiente de trabalho; 

j) Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

k) Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 
produtos e resíduos odontológicos; 

1) Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 

,1 
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m) Realizar em equipe levantamento de necessidades cm saúde bucal; 

n) Adotar medidas de biossegurança visando o controle de infecção; 

o) Entre outros procedimentos típicos da atividade em análise fixada pela Lei 11.889 de 24 de 
dezembro de 2008. 

6.2. A prestação dos serviços será iniciada em até 30 (trinta) dias contados da emissão da "Ordem 
de Serviços emitida pelo fiscal do Contrato". 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTA VINCULADA - BLOQUEADA PARA 
MOVIMENTAÇÃO 

7.1. Para a garantia do cumprimento das obrigações trabalhistas, com base na súmula n° 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho, o CONTRATANTE deverá depositar, mensalmente, em conta 
vinculada específica, os valores provisionados para o pagamento das férias, 130  salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores da CONTRATADA envolvidos na execução do Contrato, cm 
consonância com os dispostos na Instrução Normativa SLTI/MP n° 05, de 25 de maio de 2017, os 
quais somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas 
seguintes condições: 

I. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13's salários, quando devidos; 

II. Parcialmente, pelo valor correspondente as férias e ao 1/3 de férias, quando dos gozos de férias 
dos empregados vinculados ao Contrato; 

III. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 13°s salários proporcionais, férias proporcionais e à 
indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de empregado 
vinculado ao Contrato; 

1V. Ao final da vigência do Contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

7.2. O saldo restante, com a execução completa do Contrato, após a comprovação, por parte da 
CONTRATADA, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao 
serviço contratado. 

7.3. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas de que tratam este Item, serão 
destacadas do valor mensal do Contrato e depositados na mencionada conta vinculada, aberta em 
nome da CONTRATADA, em instituição bancária oficial, bloqueada para movimentação. 

7.4. A movimentação da conta vinculada será mediante autorização da CONTRATANTE, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

7.5. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes previsões: 

• 13° salário; 

• Férias e Abono de Férias; 

• Adicional do FGTS para as rescisões sem justa causa; e 
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Impacto sobre férias e 130  salário. 

7.6. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem acima, 
depositados em conta vinculada deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 
CONTRATADA. 

7.7. O montante de que trata o aviso prévio trabalhado, deverá ser integralmente depositado durante 
a primeira vigência do contrato em conformidade com a Lei n° 12.506/2011. 

7.8. Os valores máximos e mínimos a serem provisionados estão discriminados na tabela abaixo, 
ressalvado o FAT/RAT, o submódulo 3.1 e os demais encargos são vinculativos: 

CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS (Mínimo e Máximo) 

REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO 

Incidência cumulativa ou não cumulativa de PIS 
e COFINS 

RAT ajustado 
(RAT* FAP)  1 

0,5% 

Subrnódulo 3.1(a) 34,30% 39,80% 

ENCARGO MÍNIMO MÁXIMO 

130  Salário 8,3333% 

Férias 8,3333% 

Abono de Férias 2,7777% 

SUBTOTAL (b) 19,4443% 

Incidência Submódulo 3.1 
(a)* (b) = (c) 

6,6694% 7,7388% 

Multa FGTS (d) 4,2998% 

Encargos Retidos (b) + (c) 
+(d)=(e) 

30,4135% 31,4829% 

NOTA 1: Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 
3% (três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso 
11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, bem como os índices de ajuste de riscos, de '/2a  2 vezes. 

NOTA 2: A comprovação do Risco deverá ser realizada pela apresentação de documento idôneo da 
Previdência Social que comprove o índice adotado. 
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7.9. A CONTRATADA poderá solicitar a autorização do CONTRATANTE para utilizar os valores 
da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados 
ocorridas durante a vigência do contrato a ser celebrado. 

7.10. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações 
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do Contrato, a CONTRATADA deverá 
apresentar ao CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações 
trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

7.11. O CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e 
a conferência dos cálculos, a autorização para a movimentação. 

7.12. Encaminhando a referida autorização à instituição financeira oficial no prazo máximo de 
cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 
CONTRATADA. 

7.13. A autorização de que trata o subitem anterior deverá especificar que a movimentação será 
exclusiva para a transferência bancária para a conta-corrente dos trabalhadores favorecidos. 

7.14. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de três dias, o 
comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

7.15. O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do 
encerramento do Contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado. 

7.16. A execução completa do contrato só acontecerá quando o contratado comprovar o pagamento 
de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada. 

7.17. Quando não for possível a realização dos pagamentos diretos, pela própria administração, os 
valores serão retidos cautelarmente e depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 
como das contribuições sociais e FGTS. Instrução Normativa n° 06, de 23 de dezembro de 2013. 

7.18. Em caso de cobrança de tarifa bancária para operacionalização da conta-depósito vinculada 
bloqueada para movimentação, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores 
depositados. 

7.19. As normas para operacionalização da conta vinculada serão aquelas previstas na Resolução 
CNJ 169/2013 alterada pela Resolução 183/2013. 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Para a contratação, será exigida a prestação de garantia, com validade de 3 (três) meses após o 
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no contrato, no 
moldes do art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993. 	 - 
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8. 1.1. A garantia ora tratada somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 

todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. 

8.1.2. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual, esta será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela 

Administração, conforme estabelecido na IN n°05/2017 SLTI - MPOG. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na Lei 11.889 de 24 de dezembro de 2008 e na Lei 8.666/93. 

9.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 

ou por prepostos designados, podendo para isso. 

9.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 

CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente. 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que prestarão os serviços, encaminhando 

elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais 

legalmente registradas cm suas carteiras de trabalho, verificando se os auxiliares têm no mínimo 06 

(seis) meses de prática comprovada na função. 

10.2. Substituir o empregado que executará os serviços em caso de afastamento por doença pelo 

período superior a 05 (cinco) dias, sem nenhum acréscimo de custo ao CONTRATANTE. 

10.3. Disponibilizar, por conta da CONTRATADA, um preposto para fiscalizar as atividades dos 

seus empregados, possibilitando o imediato atendimento das solicitações efetuadas pelo 

CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados, bem como para os casos 

abaixo: 

10.4. Controlar e responsabilizar-se pela disciplina e a apresentação pessoal dos seus empregados 

durante a execução dos serviços contratados. 

10.5. Atender de forma imediata em até 02 (dois) dias úteis às solicitações de substituição de 

profissionais, quando comprovadamente inadequados para a prestação de serviços acordados. 

10.6. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos empregados vinculados 

ao contrato, inclusive no que tange aos encargos trabalhistas. 
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10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela Administração. 

10.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados. 

10.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Administração. 

10. 10. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes nas áreas da Administração. 

10.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente. 

10.12. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Administração. 

10.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela Administração. 

10. 14. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-
se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do Contrato, conforme exigência legal. 

10.15. Manter seu pessoal uniformizado - o modelo do fardamento será repassado pelo fiscal do 
contrato (camisa sem decote, calça, sapato fechado e jaleco estilo padre). 

10.16. Providenciar o crachá e o cadastro dos terceirizados nos sistemas internos do Poder 
Judiciário, para fins de controle de entrada e saída de pessoas nas dependências do UMA. 

10.17. Executar os serviços de modo que não interfiram com o bom andamento da rotina de 
funcionamento da Administração. 

10. 18. Fornecer aos setores de trabalho, folha de frequência mensal para registro diário dos seus 
servidores, onde a mesma será recolhida no último dia útil do mês. 

10.19. Responsabilizar-se pelo fornecimento de 02 (dois) uniformes completos para seus 
empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira qualidade e em 
quantidade suficiente, aos quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, resguardado à 
Contratante exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não atendam às condições 
mínimas de apresentação. 

10.20. Entregar os uniformes completos aos empregados mediante recibo (relação nominal), cuja 
cópia deverá ser enviada ao executor do Contrato. 

10.20.1. O custo com os uniformes não poderá ser descontado do empregado da CONTRATADA, 
que receberá o valor equivalente pelo CONTRATANTE, segundo consta na Planilha de Custos da 

proposta. 
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CLÁUSULA ONZE - DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

II .1. É admitida a repactuação dos preços do contrato, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do acordo, ou convenção coletiva de trabalho ou 

sentença normativa vigente à época da apresentação da proposta e adotados para elaboração desta. 

11.2. Inexistindo sentença normativa, convenção ou acordo coletivo de trabalho, a repactuação dos 

preços da mão de obra terá como base a pesquisa de preços realizada na mesma fonte utilizada para 

a fixação da remuneração inicial, devendo ser observados os mesmos critérios fixados quando da 

elaboração da estimativa de preços, neste caso contando-se o interregno mínimo da data de 

apresentação da proposta. 

11.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros da última repactuação ocorrida. 

11.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente a repactuação e prorrogue o contrato 

sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito. 

11.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação das planilhas de 

composição de custos e formação de preços, do novo acordo ou convenção coletiva ou sentença 

normativa da categoria que fundamenta a repactuação, e, se for o caso, dos documentos 

indispensáveis à comprovação da alteração dos preços de mercado de cada um dos itens da planilha 

a serem alterados. 

11.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, sentença normativa, acordo ou 

convenção coletiva de trabalho. 

11.7. A repactuação de preços, é espécie de reajuste contratual utilizada nas contratações de serviços 

continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, desde que observado o interregno mínimo de 

um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir: (art. 54 da IN n°05/17): 

1. A REPACTUAÇÃO para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade 

disposta no Item 113, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da 

CONTRATADA, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 

estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 

assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta; 

11. A REPACTUAÇÃO poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito 

ao principio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos 

insumos necessários à execução do serviço; 

9(v 
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III. Quando a contratação que envolve mais de uma categoria profissional, com datas-bases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

IV. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo. 

11.8. O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir (art. 55 

da INn°05/17): 

1. Da data limite para apresentação da proposta constante do instrumento convocatório, em relação 
aos custos com a execução dos serviços decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e 
equipamentos necessários à execução do serviço, ou; 

II. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da 
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver 
vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

11.9. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 
gerador que deu ensejo à última repactuação. (art. 56 da IN n° 05/17). 

11.10. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação. (Art. 57 da IN n° 05/17). 

11.11. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva. 

11.12. Quando da solicitação da REPACTUAÇÃO para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pela CONTRATADA do aumento 
dos custos, considerando-se: 

1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

11. As particularidades do contrato em vigência; 

111. A nova planilha com a variação dos custos apresentada; 

IV. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 
outros equivalentes, e; 

V. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 

11.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

11.14. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamentos, e 
não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
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11.15. O prazo referido rio Item 11.9 ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da 
variação dos custos. 

11.16. O órgão ou entidade CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação 

de custos alegada pela CONTRATADA. 

11.17. As repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e que não forem solicitadas durante a 
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato. 

11 .18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 

observando-se o seguinte: 

1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

11. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 
para concessão das próximas repactuações futuras, ou; 

111. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou 
sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para 
efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em 
repactuações futuras. 

11.19. Os efeitos financeiros da REPACTUAÇÃO deverão ocorrer exclusivamente para os itens que 
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

11 .20. Nos casos de pagamentos que tenham como referência data anterior à de apostilamentos ou 
termo aditivo, os prazos para verificação de eventual mora da Administração em sua 
contraprestação terão sua contagem iniciada tão somente a partir da data da assinatura do respectivo 
instrumento. 

11.21. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. (Art. 59 da IN n°05/17). 

11.22. A CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à repactuação 
nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, devendo os seus 
preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da 
Lei n° 8.666, de 1993. (Art. 60 da IN n°05/17). 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a CONTRATADA que 
deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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proposta apresentada, ensejar o retardamento da execução do objeto, fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal ou não mantiver a proposta. 

12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o Tribunal. 

12.2.2. MULTA MORATÓRIA de até 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por 
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 
(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato. 

12.2.3. MULTA COMPENSATÓRIA de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto. 

12.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

12.2.3.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

12.2.4. SUSPENSÃO de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos. 

12.2.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade 
de suspensão do subitem anterior. 

12.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 
aplique as outras sanções cabíveis. 

12.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 
sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

12.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

12.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

12.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

12.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

12.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 	 /7. 
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12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 
a serem pagos ou recolhidos em favor do FERi, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

13.1. A fiscalização deste Contrato ficará a cargo do Chefe da Divisão Odontológica do Tribunal de 
Justiça do Maranhão, o Servidor Rafael Silva Santos - Matrícula 140566 (Fiscal Titular); e-mail: 
divodontoutjma.jus.br, Telefone: (98) 3198-4386 e como Substituto o Servidor Carlos Eduardo 
Pereira Simões - Matrícula 138800; e-mail: divodonto(Zt'tinia.jus.br. Telefone: (98) 3198-4386. 

13.2. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Recursos 
Humanos do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, através da servidora L)anielle Mesquita 
de França Sousa, Matrícula 103879, conforme Artigo 30, § 3° da Resol-GP-212018. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplernento da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do 65, 1 "b", § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
15.2. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do 
estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

15.3. A CONTRATADA fica obrigada a informar o número da conta-corrente, agência e Banco, 
quando a emissão da Nota Fiscal. 
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação de forma resumida deste Contrato, na 

Imprensa Oficial, em obediência ao disposto no § único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

16.2. Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da Transparência do 

TJMA: h1tp:vw\ tima.iushr hnancas/indcx.php?acao poiial-rnenu contratos. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em duas vias de inteiro teor. 

São Luís (MA), 95 	de fAJrlhO 	2021. 

L)csetubargador L 	lAL DE JESUS SERJO SOUSA 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado o Maranhão 

Assinado digitalmente por CRISTLAN 

c RIsrI11NJ 	BROCARDO SEEGER 03865813399 
ON C-BR, OICP-BrasiI, OUAC SOLIJTI 
Moltipis u5, 0U20937130000162, 

  
 OU=preisncial, Ou=Certigcado PF AI. BROCARDO    

CNCRtSTIAN BROCARDO SEEGER 
03869813399 
Raoào Eu sou o autor deste documentoSEEGER:   Locafizaçâo: sua localização de assinatura 
aqui 

0386581 3399 o.21-06-l6 10 11 19 
F-1Phsntot,tPDF Verslo 10.0.0 

CRISTIAN BROCARDO SEEGER 

Representante Legal da CONTRATADA 


